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DECRETO Nº 1788 DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301  

 

DECRETO Nº 1788 DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre o repasse para a 

Associação Benemérita de Caridade Lar 

dos Velhinhos, para garantir a 

contratação e manutenção de 

profissionais desta entidade, e dá 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 1.401/2021, em especial o § 2º do artigo 4º 

dessa Lei Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar valores em 

favor da ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS. 

 

DECRETA 

Art. 1°. Fica autorizado o repasse para a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, CNPJ nº 14.788.244/0001-95, com sede na 

Praça Josafá Moura, nº 98, Bairro Bom Jesus, nesta Cidade, o valor mensal de R$ 

43.211,79 (quarenta e três mil, duzentos e onze reais e setenta e nove centavos), para 

garantir a contratação e manutenção de profissionais com intuito de laborar na referida 

Associação, atendendo, assim, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 

– TAC, aditado e firmado com o Ministério Público Estadual. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de janeiro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi  
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DECRETO Nº 1788 DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301  

 

DECRETO Nº 1788 DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre o repasse para a 

Associação Benemérita de Caridade Lar 

dos Velhinhos, para garantir a 

contratação e manutenção de 

profissionais desta entidade, e dá 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 1.401/2021, em especial o § 2º do artigo 4º 

dessa Lei Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar valores em 

favor da ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS. 

 

DECRETA 

Art. 1°. Fica autorizado o repasse para a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, CNPJ nº 14.788.244/0001-95, com sede na 

Praça Josafá Moura, nº 98, Bairro Bom Jesus, nesta Cidade, o valor mensal de R$ 

43.211,79 (quarenta e três mil, duzentos e onze reais e setenta e nove centavos), para 

garantir a contratação e manutenção de profissionais com intuito de laborar na referida 

Associação, atendendo, assim, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 

– TAC, aditado e firmado com o Ministério Público Estadual. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de janeiro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi  


